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honrarem 0 compromisso àssumido injustifícadamente após terem assinado a ata.‘ ‘

2. É da pmpetência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro
de preço (art. 7e, inc. XIV, do Decreto nfi 1Í-.462, de 2023), exceto nas hipóteses èrh qüe o descumprimento disser respeito às

‘ contratações dos órgãos ou entidade participahte, caso ho qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade

(art 85 inc. IX. do Decreto ns 11.462. de 2023)
> 3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. ■
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7. CONDIÇÕES GERAÍS r
i

' 1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigaçõ
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste^ encontram-se definidos no Termdy^^eferência, A

em ordem, vai assi^^cb

:a^ e do
tAO

O
''

c
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Atà foi lavrada êm 2 (duas) vias dê igüa|téor, que, depois de lida e qákda
pelas partes.

Fortaleza dos Nogueirás/MA, 22 de março de 2024.

-

Faustiana Nogueira de Freitas

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Presidente da CPL - Órgão Gerenciador , ;V
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ANTONIO ViLSON FONTENELE 89362233134

CNPJ ns 29.992.487/0001-18

Empresa Contratada
Antônio Vllson Fohtèhèle

I CPF ns 893.622.331r34
Representante Legal da Ernpresa
TESTEMUNHAS: -

Nome:

CPF:_
Nome:
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^Publicado pon JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código identifícadon 7865ccQÓa0l7ea547aflefe3d8d3a781
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PREGÃO ELETRÔNICO m 004/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00.008/2024
n

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nâ 020/2024.
A Prefeitura MUNICIPAL DE FORTALEZA-DOS NOGUEIRAS- MA. com sede na Rua-Ovídia Nogueira, 22 - Girassol, nesta cidade - CNPJ:

06.6èÓ.394/0001-ll. neste ato representado(a) pelo(a) Sr? Luiz Natan Coelho do Santos, inscrito ho CPF n^ 279.656.433-91 e=RG nS

1107806 SSP/MA, çpnsidêrando o julgamento dà licitação ná modalidadè de pregão, ná forma eletrônica,ipará REGISTRO DE PREÇOS n?g20/2024,

publicada no Diário Oficial do Município de 22/03/2024, processo administrativo n.s Ó0.008/2Ò24, RESOLVE registrar os preços da(s) emprésa(s)

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)-alcançada(s) e na{s) quantidadé(s) cotada(s). atendendo as

condições previstas po Edltal de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei irs 14.133, de 1® de abril de 2021, no Decreto

Municipal n.® 080 de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: , , ' -
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1. DO OBJETO
-

1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de contratação de empresas para o.fornecimento

. dè peças dé maquinas, yêícülps leves e-pesados; para suprir as necessidades dà frota da Prefeitura Municipal de Fortaleza dos - j
NogUeiras-MA, especificado(s) de acordo com á tabela abaixo, qüe é parte integrante desta Ata, assiiti como às propostas cujos j

independentemente de transcrição.

!

-

preços.tenham sido registrados,

2. DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
li 0. preço ergistrado, as especificações do objeto', as quantidadesmínimas e máximas de cada item, fomecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) propòsta(s) são as,que seguem:

4

I

RAZÃO SOCIAL; AUTO CENTER CONFIANÇA LTDACNPJ m 35.441.246/0001-83

CEP: 65.805-000CIDADE; Fortaleza dos Nogüeiras/MA
• íFAX:TELEFONE:

REPRESENTANTE: Gustavo Fonseca MagalhãesENDEREÇO ELETRÔNICO; gustavofarma92@hotmail.com

CPF NS 055.108.813-30RG N2 1.302.194 SSPII/TO}

.f'
TELEFONE; CELULAR; (99) 98410-88764

ENDEREÇO ELETRÔNICO;

Veículo OS: ÔNIBUS VW INDUSÇAR - 15.190, ANO 2009, PLACA NMP-507Í

QUÀNT. MÉDIAITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇM V. TOTALUND

R$3.445.64UNID 4 R$,861,41AMORTECEDOR DIANTEIRO1
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R$3.109.;0C^R$ ín.nUNID 4 ^AMORTECEDOR TRASEIRO

R$ 2,:R$ iail.54 .UNID" 2BARRA DE DIREÇÃO COMPLETA
Q }

t,90R$1.420.45 R$ llJNID 2BATERÍA 150 AH
c:

R$ j^l,Ò,74R$ 1.905,37UNID 2BQMBA HIDRÁULICA

BUCHA DE MOLA (SUSPENSÃO)- R$92,16 R$to.80UNID 5 Q)
,69

IUNiD' 5 R$2^5R$ 44.77BUCHA DO ESTABILIZADOR

R$ 35j?3|~^
R$ 10 219;9S^

R$ 71,07UNID- 5BUCHA DO TIRANTE

R$.5.10?;98UNID 2CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA

CATRACA DE FREIOS AUTOMÁTICO^ R$ 3.706,55UNID 5 R$.741.31.0

R$ 1.844,88R$922.44UNID 2CHAVE SETA1 *

R$T;451,90R$ 725.95UNID - 2COMUTADOR DE IGNIÇÃO.2

R$226.43 R$452.86UNID , 2CORREIA ALTERNADOR.3

R$ 1.561,28R$390.32UNID 4 .COXIM MOTOR TRASEIRO ',4

R$321.54 , R$Í,9?9.24UNID ' 6CRUZETA DO CARDAN.5 í

R$ 666,78R$ 333.39UNID 2.6 EMBUCHAMENTO MANGA DE EIXO I

R$ 15,00R$ 3,00ESTOPA PARA POLIMENTE E UMPEZA PACOTE 1 KILO KG 5.7

Òí
R$810.80R$ 162,16UNID 5.8 FILTRO DE AR

FILTRO DE COMBUSTÍVEL R$ 839;55 ' .R$167.91UNID 5.9

R$584,05 ’FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE R$116.81UNID 5:0

R$999,90R$ 199,98UNID 5FILTRO RACOL1

R$ 14,00R$ 2,80UNID 5FUZlVEL DE PROTEÇÃO;2

R$ 106,31 R$531.55UNID 5GRAMPO DE MOLA (DIANTEIRO)23

R$ 531.65ÜNIP 5 .. R$ 106,33GRÁMPO DE MOLA (TRASEIRO)24

R$ 2.827,98R$471.33UNID - 6lOGO DE LONA DE FREIO DIANTEIRO5

R$2.976.54 '
í

R$ 496,09UNID 6lOGO DE LONA DE FREIO TRASEIRO26

R$ 10.901;48R$5.450,74UNID 2KITDÈEMBREAGEM27

R$ 47.80R$9.56UNID 5LÂMPADA DE DOIS POLOS 24 VOLTS28

R$368,40R$73,68LÂMPÁDA DE FAROL 24 VOLTS. UNID . 529

R$ 47.45 1
R$ 9,49LÃMPADÀ DE UM POLO 24 VÓLTS UNID 530 • '

R$77.76R$6.48LÂMPADA GE 53 24 VOLTS UNID 12

R$ 201,68R$ 50,42UNID 4LENTE DA LANTERNA TRASEIRA í

R$ 3.034.92R$ 758,73UNID 4MOLA 18 MESTRE TRASEIRA

R$2.435,80R$ 608,95 .UNID 4MOLA 28 TRASEIRA

R$ 190,88R$ 47.72UNID 4MOLA TIRANTE A í

R$218.05R$ 43,61UNID 5MOLA DE PATIM GRANDE

R$184,85R$ 36,97UNID 5MOLA DE PATIM PEQUENO

R$647,20R$ 129.44UNID . 5PALHETA UMPADORDEPARA-BRISAS

R$ il.860.30R$5,930,15UNlD ’ 2PARA-BRISAS

R$ 555,85R$ 111,17UNID 5PARAFUSO DE CENTRO (DIANTEIRO)
R$;555.85R$111.17UNID 5PÁRAFUSO DE CENTRO (TRASEIRO)

R$228,55R$45,71UNID 5PARAFUSO DE RODA COM PORCA42

R$ 1.3Í9,64 ,R$ 329.91UNID 4RETROVISOR AUXILIAR43 •

R$ 1.637,84R$ 409,46UNID-' 4ROLAMENTO DE CARDAN44

R$1.312.Ò6 R$ 5.248,24UNID ■ 4TAMBOR DE FREIOS DIANTEIRO

R$ 5.374,76R$1.343,69UNID 4TAMBOR DE FREIOS TRAZEIRO

R$ 267í9ÕR$ 133.952UNIDTAMPA TANQUE COM CHÀVE

R$170i84R$ 85,42UNID 2>TAPIS CARTER

R$,781,10R$ 390,55UNID 2TERMINAL DE DIREÇÃO^

R$ 289,20R$ 144,607ARETA ÓLEO COM BAINHA UNID 2

R$ 2.257,50R$376.25UNID 6ROLAMENTO DE RODA (DIANTEIRO)51

- u-,? i
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52 ROLAMENTO DE RODA (TRASEIRO) UNID 5 R$ 298,94 R$ 1.793,64^
éeZS '

CUÍCA DE FREIO (DIANTEIRA) 4í53 R$413.38. R$ 1.653UNID 4

O
CUÍCA DE FREIO (TRAZEIRA)54 R$ 394,68 R$ 1.528,72UNID 4

c
R%4£3,6055 DIAFRAGUIMAR cuíca (DIANTEIRA) UNID 4 R$ 105,90 G>

R$142^,60DIAFRAGUIMAR CUÍCA (TRAZEIRA)56 UNID 4 R$ 105,90 Ti
G)
C9MOLA CUÍCA (TRAZEIRA)57 R$ 97,05 R 0UNID 4 A

58 RETENTO DO CUBO DE RODA (DIANTEIRO) R$ 219,01 R$ 8'UNID 4

R$ 876,04“59 R$219,01,RETENTO DO CUBO DE RODA (TRAZEIRO) UNID 4

R$ 152,3660 R$ 38,09TERMINAL DE BATERÍA UNID 4

R$ 105.503,47^ALOR TOTAL

Veículo 06: AMBULANCIA HILLUX CS 4X4 2014 PLACA : OJN-4237

DESCRIÇÃO DAS PEÇAS V» TOTALQUANT. V. UNITITEM UND

R$ 2.450,10R$ 490,02AMORTECEDOR DIANTEIRO UNID 51

R$ 1.878,60R$ 375.722 AMORTECEDOR TRASEIRO UNID 5

R$ 949,11 R$ 1.898.22UNID 23 BATERÍA 75 AMPERES

O BUCHA DA BANDEJA INFERIOR (SUSPENSÃO) R$ 175,49 R$ 701,96UNID 44

R$317.68R$ 79,42BUCHA DA BANDEJA SUPERIOR (SUSPENSÃO) UNID 45

UNID R$ 187,282 R$ 93,646 CORREIA DO ALTERNADOR

R$ 252,64R$ 126,32CORREIA DO COMANDO UNID 27

R$3.556,54R$ 1.778,27UNID 23 FAROL DIANTEIRO

R$:222.30R$ 111,15UNID 29 FILTRO DE AR

R$ 116,40R$ 58,20UNID 2FILTRO DE combustível10

R$ 129,84R$ 32,46UNID 4FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE (MOTOR)11

R$ 10,75R$ 2,15fusível de proteção UNID 512

R$9.444,04R$ 4.722,02UNID 213 GIROFLEX

R$ 1.785,70R$ 892,85UNID 2KIT CORREIA DENTADA14

R$ 62,45R$ 12,49UNID 5LAMPADA DE DOIS POLOS15

R$47,60R$9,52UNID 516 LAMPADA DE.UM POLO

R$ 165,40R$ 33,08UNID 5LAMPADA DO FAROL17

R$ 857,39 R$ 3.429,56UNID 418 LANTERNA TRASEIRA

MAÇANENTA EXTERNA DA PORTA HILLUX PRETA,LADO DO
MOTORISTA

R$ 517,52R$ 129,38UNID 419

O maçaneta EXTERNA DA PORTA HILLUX PRETA.UDO
PASSAGEIRO

R$ 511,76R$ 127,94UNID 420

R$ 104,71 R$ 418.84PALHETA LIMPADOR DO PARA- BRISA(PAR) UNID 421

R$ 2.860,68R$ 1.430,34UNID 222 PARA BRISAS HILLUX

R$ 1.161,16R$ 290,29UNID 4lOGO PASTILHA DE FREIO (DIANTEIRO)23

R$ 1.561,20R$ 390,30UNID 4ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA24

R$ 1.300,24R$ 325,06UNID 4|OGO SAPATA DE FREIO (TRASEIRO)25

R$ 1.411,80R$ 352,95UNID , 4FENSOR DA CORREIA DO COMANDO26

R$ 3.960,40R$ 990,10UNID 427 BALANÇA

R$ 1.461,64R$ 365,41UNID 428 DISCO DE FREIO DIANTEIRO

R$ 411,24TERMINAL DE DIREÇÃO R$ 102,81UNID ^ 429

R$,1.483,00R$ 370,75UNID 4ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA30

R$ 867,72R$ 216,93UNID 4BURIM DE FREIO DIANTEIRO31

MÜNHÂO DE DIREÇÃO R$ 679,44R$ 113,24UNID 632

R$ 161,32R$ 40,33UNID 4FLEXCIVEL DE FREIO33

R$ 1.421,44R$ 355.36UNID 4COXIM DIANTEIRO34

R$ 766,70R$ 383,352UNIDTAMBOR DE FREIO TRASEIRO35

R$ 357,04R$ 178,52UNID 236 BURIM DA RODA TRASEIRA

d*

twww .yã niê m. òrg .‘brV
.75/289-

í • ■ *1*4 "i



.^.SàO.UUíS, QUARTA ^27 DE‘MA'RçO.Pe|202;4 1?ANÒ'xy0l** N2t33Ír ’

ISSN 2763-86ÕXV ‘ ’ ’ ' 'Smama

-JQ 651400Ca íiURÃKitíQ

R$ 398,22R$ 199,11UNID 237 RETENTOR DA RODA TRASEIRA

R$ 1.300.20R$ 325,05UNID 438 LONA DE FREIO TRAZEIRO

^^^6,56

R$ 162,03UNID 4CRUZETA CARDAN39

R$ 392,76UNID 6ROLAMENTO DE CENTRO.40
/

/( ^669,14 loSO^lUNID 2 R$ 334,5741 CILINDRO DE EMBREAGEM

u Ri 1.172,52UNID 2 R$ 586,2642 CILINDRO DE FREIO

^ /R$ 6.166,30R$3.083,15UNID 243 KIT DE EMBREAGEM r
^5 /

Ü 1.648,04 PREGULADO DE VOLTAGEM, UNID 4 R$412,0144

^t$j:5Q3;36
'r$ 1.3B3rl6 ^

R$ 250,84UNID 4ESTATOR DO ALTERNADOR45

R$ 340,79ROTOR DO ALTERNADOR UNID 446

R$ 2.273,32R$ 568,33UNID 4INDUZIDO47

R$ 666,92R$ 166,73UNID 448 SUPORTE DE ESCOVA

R$ 1.551,20R$387,80UNID 449 AÜTOMATICO

R$ 618,33 R$ 2.473,32UNID 450 BUBINA DE CAMPO

R$ 1.645,96R$411,49PÜLIA DO ALTERNADOR UNID 451

R$ 2.338,29R$ 2.338,291UNID52 MOTOR DE PARTIDA

O R$ 2.405,87 R$ 2.405,87UNID 153 ALTERNADOR

R$ 3,949,30 R$ 3.949,30,UNIDCOMPRESOR DE AR CONDICIONADO 154

R$ 82.000,00

VEICULO 07: AMBULANCIA DOBLO PLACA MXL 2180

V. TOTALV. UNITQUANT.UNOITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS

R$ 868,88R$217,22UNID 4ABRAÇADEIRA DE FEIXO DE MOLA1

R$ 2.430,52R$ 607,63UNID 4AMORTECEDOR DIANTEIRO2

R$ 1.903,84R$ 475,96UNID 4AMORTECEDOR TRASEIRO3

R$ 1.059,68BARRA DE DIREÇÃO COMPLETA R$ 529,84UNID 24

R$ 2.236,58R$ 1.118,29UNID 2MOTOR DE PARTIDA5

R$ 510,88R$ 127,72UNID 4BIOLETA DA SUSPENSÃO TRASEIRA6

R$ 508,72R$ 254,36BOMBA COMBUSTÍVEL 2UNID

R$ 281/28R$ 70,32UNID 4BUCHA DE MOLA (JOGO)8

R$ 2.598,72R$ 649,68UNID 4BUCHA DO MOTOR DE PARTIDA9

R$,3.694,34R$ 1.847,17UNID 2CAIXA, SATÉLITE COMPLETA10

R$\538,24R$ 269,12CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM UNID 2II

O
R$622,60R$311,30UNID 2CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM

R$ 1.324,24R$ 662,12UNID 2CILINDRO MESTRE DE FREIO13

R$ 2.155,iOR$ 1.077,55UNID 2COROA E PIÃO (JOGO)

R$ 123,04R$61,522UNIDCÒRREIA DO ALTERNADOR

R$ 923,45R$ 184,69UNID 5CRUZETA CARDAN16

R$ 1.666,92R$416,73UNID 4FAROL DE MILHA (JOGO)17

R$ 1.095,88R$ 273,97UNID 4FAROL DIANTEIRO

R$ 218,56R$ 54,64UNID 4FILTRO DE AR

R$ 94,00R$ 23,50FILTRO DE COMBUSTÍVEL UNID' 4

R$ 73,32R$ 18,33UNID 4FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE (MOTOR)21

R$ 294,20.R$ 58,84UNID 5FUZÍVEL DE PROTEÇÃO
R$ 264,09R$ 264,09IGNIÇÃO UNID 1

R$ 554,72R$ 277,362UNIDNDUZÍDO24

lOGO DE MOLAS DA SAPATAS DE FREIO C/ PINO
CENTRALIZADOR

R$ 81,08R$ 20,27UNID 425

R$ 255,20R$ 63,80UNID 4lOGO DÉ PASTILHA DE FREIO (DIANTEIRO)

R$ 601,72R$ 150,431060 DE PIVÔ (INFERIOR) UNID 4

R$ 612.36R$ 153,09lOGO DE PIVÔ (SUPERIOR) UNid 428



-DIÁRIO OFIClÂt .
DOS MUNICÍPIOS

Sâp Lu7s, quarta * 27 DE MARçO DE 2024 * ANO XVIU *"N2 3317

""1sSn'2763-860X’.
KJES-TAOQCaUftRiBíSa i

R$121,75 R$487,00OGO DE SAPATA DE FREIO TRASEIRA . - ÜNID 4-9

LÂMPADA DE DOIS POLÒS R$33^R$ 6,79JNID 50

LÂMPADA DE UM POLOS R$ 10,94JNID : 51

> ^$ 467,80

^Ir$ 1.26Q,7Z/|^5j^g
R$ 946,60 1

R$ 116,95UNID 42 lAMPADA DOTAROL

R$315,18JN|D 43 MOIAASPIRADA u

R$ 236,65UNID 4MOLA DA PINÇA DE FREIO (JOGO)4

/R$730,58 \V>-, R$ 2.922.32UNID 4MOLA MESTRE5 C9
«5

;

R$557.05 ilS.5‘i7ja6 . PARA BRISA UNID 1 'i

14,24R$78.08UNID 3 IPARAFUSO DE CENTRO7

R$271.77UNID 3 R$ 90;598 PUNETARIA

R$240,48R$ 80,16UNID 39 PORTA ESCOVA ALTERNADOR

R$ 188.70R$ 62,90UNID 30 RETENTOR DE RODA DIANTEIRA

R$'80,34 R$ 241.02ÜNID 3RETENTOR DE RODA TRASEIRA1

R$ 152,66 R$457,98UNID 3ROUMENTO DO CARDAN2 >

R$ 488,91R$ 162,97UNID ^ 3TAMBOR DE FREIO3

R$ 54,60R$18.20UNID , 3TRAVA ARANHA CARCAÇA4
1

R$ 36.500,00
O'

/EICULO 13: AMBULANCIA FIAT ESTRADA 1.4

V. TOTALDESCRIÇÃO DAS PEÇAS V. UNITUND QUANT.

R$ 225,43 R$ 901,72UNID. 4KIT AMORTECEDOR DIANT COMPLETO

R$ 698,24R$ 349.12JNID 2AMORTECEDOR DIANTEIRO

R$ 566.26R$ 283,13UNID : 2AMORTECEDOR TRASEIRO
s

R$ 129,78R$64.89UNID 2BARRA AXIAL CAIXA DlRECAO í

R$ 1.534,58 R$3.069,16.UNID 2MOTOR DE PARTIDA

R$ 155.68R$ 77,84BIELETA DA SUSPENSÃO DIANT UNID - 2
i

R$ 599,14R$ 299,572UNIDBOMBA COMBUSTÍVEL

R$ 176j60R$ 44,15UNID ‘ 4BUCHA BANDEJA DIANT PEQUENA

R$428.80R$ 107,20BUCHA BANDEJA DIANTÍfUlNDE UNÍD 4

R$ 303,10R$ 151,552‘UNIDCOWM CAIXA MARCHA.0

R$ 338,44R$ 169,22UNID 2CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM1 t

í

R$201,80R$ 100,90UNID 2CÍLINDRO MESTRE DE EMBREAGEM

R$ 561,02R$280,51UNID 2CILINDRO MESTRE DE FREIO .

R$1.568,14
O R$ 2.568,14CAÍXA DIRECAO HIDRÁULICA UNID 114

R$ 134.70R$ 67,35UNID 2CORREIA DO ALTERNADOR

R$ 216,78R$ 108,39UNID 2TRIZETA CAIXA MARCHA

R$.817.44R$408,72UNID 2KITEMBREAGEM

R$1.377,28R$688,642UNIDFAROL DIANTEIRO18,
l

R$;37,641$ 18,82JNID 2^FILTRO DE AR

R$^37,40R$ 18,70UNID . 2FILTRO DE COMBUSTÍVEL20

R$ 37,48R$ 18,74UNID 2FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE (MOTOR)

R$9.10R$ 1,82FUZLVEL DE PROTEÇÃO JNID 5

R$184'00 ‘R$ 184,00 ,UNID 1IGNIÇÃO;
R$ 695,00 .R$.347.50ÜNID 2INDUZIDO

OGO DE MOLAS DA SAPATAS DE FREIO C/ PINO
CENfRALIZADOR . .

R$33.80R$16.90UNID 225

R$ 204,16R$ Í02.08lOGO DÈ PASTILHA DEfREIO (DIAfJTElRO) UNID - 2
i

R$ 120,82R$60i41lOGO DE PIVÔ (INFERIOR) UNID 227
i.

R$ 120,82 ;R$ 60,41 ,lOGO;DE PIVÔ (SUPERIOR) UNID - 2

R$299,94R$ 149,97UNID 2lOGO DE SAPATA DÉ FRÉIO TRASEIRA
R$ 13.14R$ 6,57ÜNID 2LÂMPADA DE DOIS POLÒS30
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LÂMPADA DE UM POLOS31 UNID 2 R$ 6,76 R$ 13,52

32 LAMPADA DO FAROL UNID 2 R$ 22,69 R$ 45.38

4íR$33 MOLA ASPIRAL 2 R$,320.24UNID

Q
MOLA DA PINÇA DE FREIO (JOGO)34 UNID 2 R$46,78 R$,

c:
R$ 1^16,7435 ALTERNADOR UNID 2 R$ 1.608,37 O

36 R$ ,00PARA BRISA UNID 1 R$ 492,00

Cs /
37 COLA PARABRISA UNID 2 R$ 50,45 00

R$ 89è)5^BANDEJA SUSP DIANT R$ 448.2538 UNID 2

39 R$ 87,22 R$ 174,44PORTA ESCOVA ALTERNADOR UNID 2

R$ 163,17 R$ 326,3440 RETENTOR VOLANTE MOTOR UNID 2

R$ 119,00R$ 59,50RETENTOR POLIA UNID 241

R$ 390,86UNID 2 R$ 195.4342 CORREIA DENTADA C/TENSOR KIT

R$443,50R$ 221,75UNID 243 TAMBOR DE FREIO

R$ 149,97 R$ 299,942SAPATA FREIO TRAS UNID44

R$ 508,66R$ 254,33lUNTA MOSSONETICA, UNID 245

R$ 801,00R$ 400,5046 RADIADOR UNID 2

O
BOMBA D'AGUA R$ 252,56R$ 126,28UNID 247

R$ 136,82UNID 2 R$ 68,41CORRÊA DENTADA48

R$: 159,86 R$319.72UNID- 249 TENSORDA CORRÊA

R$,91.82R$ 45,91UNID 250 CORRÊA DO ALTERNADOR

R$ 70,32R$ 35,16UNID 251 iOGO DE VELA

R$ 191,22UNID ; 2 R$ 95,61IOGO CABO DE VELA52

R$ 223,47 R$ 446,942UNID53 BICO INJETOR

R$ 1.773,94R$ 886,97UNID 254 FBI

SENSOR DE ROTAÇÃO R$ 316,46R$ 158,23UNID 255

R$ 27.200,00

Veículo 14: AMBULÂNCIA MERCEDEZ BENZ MARIMAR 415 PLACA PSU 3774 SAÚDE

COTAÇAO 02 V.
UNIT

COTAÇAO 01
V. UNITDESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND QUANT.ITEM

R$ 1.656.44R$ 414,11UNID 41 KIT AMORTECEDOR DIANT COMPLETO

R$ 919,76 R$ 1.839,52UNID 2AMORTECEDOR DIANTEIRO2

R$ 888,42R$ 444,21UNID 2AMORTECEDOR TRASEIRO3

R$ 342,14R$ 171,07UNID 2BARRA AXIAL CAIXA DlRECAO4

O R$ 6.551,80R$3.275,90UNID 2MOTOR DE PARTIDA5

R$ 238,68R$ 119,34UNID 2BIELETA DA SUSPENSÃO DIANT6

R$ 11.106,16R$ 5.553,08UNID 2BOMBA COMBUSTÍVEL7

R$ 1.034,72R$ 258.68UNID 4BUCHA BANDEJA DIANT PEQUENA3

R$ 1.071,24R$ 267.81UNID 4BUCHA BANDEJA DIANT GRANDE9

R$ 1.479,50R$ 739.75UNID 2COXIM CAIXA MARCHA10

R$ 1.074,72R$ 537,36UNID 2CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM11

R$2.129,56R$ 1.064,78JNID : 2CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM

R$ 1.878,68R$ 93934UNID , 2CILINDRO MESTRE DE FREIOL3

R$ 7.321,72R$ 7.321,72UNID 1CAIXA DlRECAO HIDRÁULICA14

R$ 58,26R$ 29,13UNID 2CORREIA DO ALTERNADOR15

R$ 667,74R$ 333,87UNID 2TRIZETA CAIXA MARCHA16

R$ 2.565,82R$ 1.282,91UNID 2KIT EMBREAGEM17

R$ 7.168,78R$ 3.584,39UNID 2FAROL DIANTEIRO18

R$ 120,90- R$ 241,80UNID 2FILTRO DE AR19

R$ 1.245,44R$ 622,72UNID 2FILTRO DE COMBUSTÍVEL20

R$ 136,78R$ 68,39UNID 2FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE (MOTOR)21
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FUZÍVÈL DE PROTEÇÃO22 R$ 7,23 r

Rr429Í5Í^SãTÍ
UNID 3 - - R$,2,41

IGNIÇÃO23 UNID - 1. R$429,51
4'

R$ 70.Í44^ O.24 INDUZIDO R$ 35.07 ’UNID 2-
iS>.
cIQGO DEíMOLAS DA SAPATAS DE FREIO 0/ PINO

GENTRAtlZADOR ^
25 , R$ 1.258,70 R$:2,3í7,40 ^ÚNID, 2

I

R$B^.^226 |OGO DE PASTILHA DE FREiO (DIANTEIRO) R$ 402,26UNID 2 03
69

R$ 36X4^|ÓGO DE PIVÔ (INFERIOR) R$ 180,90 -27 UNID ^ 2

¥R$361.^R$ 180,7228 |OGO DE PIVO (SUPERIOR) UNID 2

R$286.89 -■ R$573,78UNID 229 IQGO pE SAPATA DE FREIO TRASEIRA

LÂMPADA DE DOIS POLOS R$ 6.66 R$19,9830 UNID 3

R$ 20.10R$ 6,7031 LAMPADA DE UM POLOS UNID 3

R$'93,60UNID 2 R$ 46,80 •.32 LAMPADA DO FAROL

R$2.296.66UNID 2 R$ 1?148,3333 MOLAASPIRAL

R$ 315,01 R$63Ó,0234 . MOLA DÁ PINÇA pE FREIO ÜOGO) UNID 2

alternador’ R$ 6;596;34R$ 3.298,1735 UNID 2

R$ 1.521.14UNID ^ 1 R$ 1.521,14PARA BRlSÀ36

R$ 102,72UNID 2 R$51.36COLA PARÂBRiSA37

:o R$ 1=235,17 R$ 2.470,34BANDEJA SUSP DIANT UNID . 238

R$ 394,92 R$ 789,84UNID 2PORTA ESCOVA ALTERNADOR39

R$ 1.361,72R$ 680,66UNID , 2RETENTOR VOLANTE MOTOR40

R$ 841,24R$ 420,62UNID 2RETENTOR POLIA41

R$6.404;86R$3.202,43242 . ; CORREIA DENTADA C/TENSOR KIT UNID .

R$ 842,40R$421,20UNID 243 TAMBOR DE FREIO

R$ 2.185,30R$1.092.65UNID 2SAPATA FREIO TRAS44

R$ 82.000,00

VEICULO 19: CAMINHÃO CARGA VW 9.170 4X2 PLACA PTS 6Í09

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇÃS V. TOTALV. UNITQUANT.UND

R$ 4.409,64R$ 1.102)41UNID 4'batería 100 AMPERES1

R$ 1=510,20BOTÃO DE ACIONAMENTO DE AR R$ 377,55UNID 42

R$5;017,42 R$ 20.069,68UNID ’ 4COMPRESSORi DO AR CONDICIONADO3

R$ 1.319;00R$ 329,75^UNID \ 4:,CRUZETA CARDAN4

R$9.308,37 . ^$55.850,22UNID ^ 6DIFERENCIAL5

R$ 2.648,52'R$ 441,42UNID , : 6OGO EMBÜCHÁMENTO DIANTEIRO6

O- R$ 816,723$204.18UNID- - 4FILTRODO ARCONDIGIONADO7

R$ 1.243,20R$ 310.80UNID 4LANtERNA TRASEIRAB

R$ 1.003,68R$167,28UNID 6LIMPADOR DE PARABRISA9

R$ 8.296.26R$ 1.382,71UNID 6PARACHOQUE DIANTEIRO10

R$ 1.989,96TERMINAL DE DIREÇÃO R$ 331,66UNID = 611

R$ 1.763,68R$-440.92UNID 4RETENTORiPE VEDAÇÃO DO BASCULANTE

R$ 1.670.44R$ 417,61 ■UNID 4ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA

R$ 1.670,44R$417=61ÜNID 4ROLAMENTO DA RODATRASEIRA

R$ 1.818;08R$ 454i52UNID 4 .ROLAMENTO DO CENTRO

R$3;224,32R$a06,08UNID 45USPENSOR DE ÀR16

R$8.915,46R$1.485.91TAMQUE DE COMBUSTÍVEL UNID 6

R$ 1.165,40R$ 291,35UNID 4ROTOR DOiALTERNADOR18

R$ 2;058J92R$514.73UNID 4ESTATOR DO ALTERNADOR19

R$'3?3,33 ' R$1.573,32UNID 4REULADOR DEiVOLTAEM20

R$ 3.612,76R$ 903,19UNID 4PLAGA DE pIOpO

R$ 1.243,12R$ 310=78UNID 4ROLAMENTO 817

R$ 730.32R$ 182,58UNID - - 4MANCAL DO ALTERNADOR ■23
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R$i.425.68R$ 356.42JNID 424 POLIA DO ALTERNADOR .

R$ 1.357,68

R$ 1.223.^á;^

R$226i28ÜNID 625 CORRÊA DO ALTERNADOR

R$611,84UNlD , 226 FENSOR DA CORRÊA
!

R$8.546/fp'R$ 1.068,30JNiD 827 BRAÇO DE DIREÇÃO

R$ 2.622 iR$ 437,03UNID 5CUICÁ DE FREIO DIATEIRA28

0)
R$2.622R$ 437,03UNID 629 cuíca de FREIO TRAZEIRA Cs . .

R$ S.BSO.S^iP^
R$8363,96 X

R$ 3.175,40UNID 2ALTERNADOR30

31 ' MOTOR DE PARTIDA R$ 4.181,98UNID 2

R$4.641,28MOLAMERTE R$ 1.160,32UNlD 432

R$ 3.809,72MOLÀ SEUNDA R$ 952,43UNID 433

R$3.237,28R$ 809,32UNlD 4MOLA TERCEIRA34

R$2,436;68R$ 609,17UNlD - 435 moLa quarta

R$ 94,76 R$473,80UNID 536 PiNO DE CENTRO

R$ 1;287,96R$32139,UNID'^ 437 lUMELO

R$ 3.674,36R$ 918,59UNID 4FAROL DIANTEIRO38
í

R$ 1.624,46R$ 812,23UNID 2MOTOR DE LIMPADOR39

O
R$T.421,38 -R$ 710,69UNlD 2CHAVE DE SETA40

R$ 8.354,28R$4,177.14UNID 2RADIADOR41

R$ 10,288,16R$ 5,144,08UNID ^ 2TURBINA

R$ 1.112,00 .R$ 222,40UNlD 3FÍLTRO DE OLEO43

R$ 1,547.10R$309.42UNlD 5FILTRO DE COMBUSTÍVEL

R$,6;033.68R$ 754,21UNID “ 8TAMBO DEOLEO 15W4045'

R$ 2.465,65R$ 493,135 "UNlDLONA DE FREIO TRAZEIRO46

R$ 1.6al45R$336,49ÜNID 5LONA DE FREIO DIANTEIRO

R$ 1.015,30R$203,06UNlD 5BURRIM DA RODA DIANTEIRA i

R$í.015,30R$ 203,06UNlD: 5'BURRIM DA RODA TRAZEIRA

R$ l;798,50R$ 599,50UNID 3 'BURRIM DE FREIO

R$ 7,928,86R$3.964,43UNID 2KIT DE EMBREAGEM

R$ 2.011,20R$502.80UNlD , 4RUTOMATICO

R$-1.663.12R$ 415,78UNlD 4EIXOBENZ

R$ 204.03 . R$ 8Í6,12UNID 4SUPORTE DE ESCOVA

R$2,305.16R$.-576.29UNID 4INDUZIDO

O R$ 116,04 R$:580,20 ;UNlD 5RELER AUXILIAR
í

R$ 783,20R$ 156,64UNID 5ARLA

R$908,90R$181,78UNID: 5PALHETA DO LIMPADOR

R$3.860,00R$ 965,00UNID 4AMORTECEDOR TRAZEIRO

R$2.908.00R$ 727,00UNlD 4AMORTECEDOR DIANTEIRO

R$ 242.800;00

VEICULO 22: SIQ CABINE DUPLA 4X4 PLACA PHL 7307
COTAÇAO 02 V.
UN1T .

COTAÇAO 01
V. UNITUND QUANT.DESCRIÇÃO DAS PEÇASITEM

R$2.416.48R$604,12UNID • 4AMORTECEDOR DIANTEIRO

R$ 1,558,84R$ 389,71UNlD , 4AMORTECEDOR TRASEIRO'

R$ 1:834.32R$917.16UNID- 2batería 75 AMPERES

R$ 1.043,12R$260.78UNID .4BUCHA DA BANDEJA INFERIOR (SUSPENSÃO)
í

R$ 1:060,64R$ 265,16UNID: ; 4BUCHA DA BANDEJA SUPERIOR (SUSPENSÃO)

R$750.90:R$250.30UNID 3CORREIA DO ALTERNADORS

R$1.115,73R$ 37Í.913UNlDCORREIA DO COMANDO

R$ 6.227,28;R$2.075.76UNlD 3FAROL DIANTEIRO

R$282.39R$94.13UNID 3FILTRO DE AR9

!■

www.famem.org.br 80/289



i ' DIÁRIO oficial QUARTA jt^7jDÍ!t^ARçO»DE 2Ô24’^ANO‘XyUli^íN2 3317''
0 **a ” B ^ Qb'' 0 0 . B JT 0* ^ "ona

“M? ■.ISSN’2763-860X"«Jíí ;™-
Jt^ ■ e "«00 e" e “ *^^0

"8oV

UJt'>IA:0i:3(.í*RitSiS3 B cf ,0 BI

10^ R$141,69 R$ 425,07FILTRO DE combustível UNID;í“ 3:

R$255,7211 FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE ÍMOTOR) UNID ' 3 R$85.24

12 fusível DE PROTEÇÃO R$ 2,23 R$m5-'UNID 3

Q dOj^i
R$486,99 R: JÍÍ13 KiT CORREIA: Dentada ÜNID 2

3^.25 -/.e?5^14 LAMPADA DE DOIS POLOS UNID; 5 R$ 6,65

c
í$'33,40R$ 6,68 ,15 LAMPADA DE.UM POLO; unid; 5

Q,

liR$ 45,53/ 227,65 sLAMPADA DO FÀROL16 UNID 5

,«9tó.902,75R$'634;25LANTERNA TRASEIRA UNID 3.17

RV^5«r?r
R$34f^

R$ 1-13,6018 MAÇANENTA EXTERNA DA PORTA UNID 4; ■

UNID ^ ^ 3’ R$-n3.7019 MAÇANETA E)(TERNA dA porta hillux

R$ 109,32 R$ 437,28PALHETÀ LIMPADOR PARA-BRISA(PAR)20 " UNID ,, 4 :

R$ 2.660,32UNID 2 R$1.330,16.21 ' PARABRISAS

R$,264;75 R$ 1.059,00lOGO PASTILHA DETREIO (DIANTEIRO) JNID 422

R$ 786,33 R$ 3.145,3223 rolamento; DARODA TRASEIRA UNID 4

R$ 1/324,16R$331,04UNID - 424 lOGO SAPATA DE FREIO (TRASEIRO)

R$ 2.075,76R$518,94TENSOR DÂ CORREIA DO COMANDO UNID. 425

R$ 31.650,00

R$ 607.650,00VALOR TOTAL

1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. ,

' - 1. ÓRGÃO GERENCIADOR - . .

; ' ■ 1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNlCiPAL DE ADMINISTRAÇAODE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS ;
2. DAADESÂO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS : ' ' ,

1. NÃO SERA PERMITIDA A ADESÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE-PREÇOl- --

-,DosJimites:para as adesões . u ^ ^ j . -■;_ , . v
'

1. As aquisições ou contratações adicionais nãò í)oderão exceder, por órgão oú entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos Jtens do , :

-instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para 0 gerenciador e para os participantes.

’ 2. O quantitativo decorrente dás adesões não pòderá exceder, na totalidade, ao dobrorlo quantitativo de cada item registrado, na ata de . í

registrOi de preços para o gerenciador e os participantes, independentémente do número de órgãos ou entidades não participantes-que ;

aderirem à ata de registro de preços.

« : Vedação a acréscimo de quantitativos . , i

• 1. É vedado efetúar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registrode preços'. i

- ’ 1. VALIDADE. FORMAUZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA > : ' ’

1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partin do primeiro dla útil subsequente à data.de divulgação - j

DIÁRIO ÕFICIAL DO MUNICÍPIO, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde qué ,, ; í

: comprovado 0 preço vantajoso. ,, ^ , : ^ 1
P - - 1.' Ò. contrato decorrente da ata de registro de preços.terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e ^ y ^ !

observará no momento da contratação e a cada exercício;financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bérri_ \ '

corrlo a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. • , : - : J
2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidadè dos créditósr ‘ ih

orçámentários respectivos. ; - . / J
2.= A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédiáde ; ;

' instrumento contratual, emissão dé nota de empenho de despesa, autorização de compra.ou outro instrumento hábil, conformeiO . ^ 7,

art; 95 da Lei ns 14.133, de 2021. \

t' i.r 0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado.no prazo de validade da ata de registro de preços.; r - r í

3; Os contratos decorrentes do sistértiá de registro de preços poderão seça!terados,robservádo o art. 124 da Leí n» 14.133, de 2021. . : < - •

4. Àpós a homologação da: licitação ou da contratação direta,, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização dg / ]
ata de registro de preços;; - - - , '^ 'i

i; Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitãnté, . ' y

- . oferecer ou não proposta em quantitativo inferiorao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; v . : 5
- : Será incluído na ata, naTorma de anexo, 0 registro dos licitantes ou dos fornecedoresque: .

1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais.aosdo adjudicatário, observada.a classificação i

''da'licitaçãp;.e j
- 2. Mantiyérem sua proposta original. , “ ' . , z;/ ;

- 3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. ; "; |
- 5.. O registro a que sefefere o item 5:4.2 tem por objetivo aTormaçao de cadastro de reserva para o caso;de impossibilidade de; *

- atendiríiento pelo signatário da ata. . j-=■
6. Para .fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores, que aceitarem reduzir suas propostas para .p preço .do: y ' ;

adjudicatário.antècederâp aqueles que níantiverem sua proposta originaL., ‘ ^ '

no

O-
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7. A fiabilitaçãò dos licitantes queicompòrão o cadastro de reserva a que se réferé ò item 5.4.2.2 somente será efetuada quando
* houver necessidade de contratação dos liGÍtãntes remânescentes, nas sègüintès hipóteses: • • '

1. Quando o licitante vencedor não assinar a âta de registra de preços, no^prazo e nas condiç^eS^^^bg|ô^^
2. Quando houver o cancelamento do registra do licitante ou do registro de preços nas hipót^i^pfevistas nb,

8. 0 preço registrado com indicaçâó dos íicitantes efomecedores será divuigado no PNCP e fíca,rá.d«pónibilizado durá^\ vigência
da ata de registro de preços. ' /i^ ^

9. Após-a homologação da licitação ou -da contratação direta,' o licitante rhaiSr bem classlín^Q ou n- fornecedor; caso ;da

contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nââ e^dlções estàbeiecidos^’ ‘ditai de

licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena:de decair o direito. sem.prejuízo das Sa^n^s previstas na Lei ij§cLjí.l33, de
2021. ^ ^ V '

ib editai; e

9

,

l
1. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado Ir(uma) vez, por igual período, mèHiaTTtS gôlicitaçao ^^çitànte oü

fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificadape;qug a justi^cattva seja aceita

p"ela Administração. '• . ' , - '• x ^ , •
10. A ata de registro de preçosiserá assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registra de Preços.-

11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo emas condições estabelecidos.no edital oumo aviso de

contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica faGultado’à-Administração convocar osí

r Íicitantes remanescentes do cadastro dejeserva, na ordem de classificação, para lazê-io em igual prazq e nas condições propostas'

pelo primeiro classificado. - - -
■ 12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.I. aceitara contratação nos termos do item anterior, a Administração,

observados 0 valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: ‘

1. Convocar para negociação os demais licitantes,ou fornecedores remanescentes cujos^preços foram registrados sem

redução, observada a ordem de classificação,, com vistas à obtenção de preço meihor, mesmo que acima do preço dó

^ - adjudicatário;ou-:,, - ' v -
2, Adjudicar e firmar 0 contrato nas condições ofertadas pelos licitantes çu fornecedores remanescentes, atendida a, ordem

-classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

13, A.existência de preços registrados implicará compromisso de. fornecimento nas condições estabelecidas^mas não obrigará a

: " Administração a contratar, facultada a realização.de licitação específica para a aquisição pretendida* desde que devidamente

justificada. X ■
2.; ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS ' . ’ ’ "
' 1. Os preços registradospoderão ser/àlterádos ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preçoSipraticados no mercado

òü de fato que.eleve o.custo dos bens,,das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: - .

l. Ém caso de força maior, caso fortuito ou fato do, príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de,

- ' ^ consequências incalculáveis, que; inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d" do incisoJI

. do caput do art. 124 da Lei n® l4;i33, de2021; ' ^ :

^ - ; .2r Ern caso de criação, alteraçâoiou extinção de quaisquer tributos ou encaVgos legais ou.a superveniência de disposições

: cqm còmproyadá repercussão sobre os preços registrados;
f , X , 3. Na hipótese de previslo no edital ou no aviso de contratação diretade cláusula de reajustamento ou repactuàção sobre os-

. iv.' j:' 1. preços’registrados, nós termos da Lei n2.14.133, de 2021.

" 1. ;Nd caóò do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice.previstos-para a.

^ -

O

í

K.-

■contratação; _ ' ' - - - -
2. No caso da repactuação, poderá ser a pedldo do interessado, conforme critérios.definidos para a contratação.

3, nIgócIaçãò de>reço's:registr^^ - l '' ‘ - ■,
■r. Na hipótese deío preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão pu entidade,

. T ' v. ^gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
1.- Gasomãp aceite feduzif seu preço aos valores praticados, pelo mercado, o fornecedor será; liberado do compromisso

assumido quanto ao item registrado* sem aplicação de penalidades administrativas.

, ; 2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de ,

classificãçâol para verificar se aceitam reduzir-seus preços aos valores de mercado e não convocará osJicitantes pu

fornecedores que tiveram seu registro cancelado. . n

3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade.gerenciadora procederá áo cancelamento da ata de rògistro de

preços, adotando as medidas.cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa; .

, ’ ,, 4., Na hipótese de reduçâo-Üo preço registrado, o gerenciador comunicará aos ófgãos.e às entidades que tiverem firmadp:

„ contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem.a conveniência e a oportunidade de diligenciarem

negociação com vistas à alteração contratual, observado 0 disposto no ait 124 darLei n® 14.133* de 2021'. ?

; ‘ 2. Na hipótese de 0'preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir aSrpbrigações.

: ; estabelecidas na ãtã, será facultado; ao-forhecedor requerer.rao gerenciadOra alteração do:preço registrado,.mediant e,

/ comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilitebe cumprir 0 compromisso.
‘ ,, : ‘ ■ - 1. Neste caso* o fornecedor encaminhará* juntamehte com o pedido de ajteração, a documentação comprobatória^pu a

planilha dé ciistos que demonstre a inviabilidade do preço registradoem relação às condições inlclalmentepactuadas.^ , ^

X. 2.^“Nâo hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será

" ' indeferido pelo órgão ou-éntidade gerenciadora e ò fornecedor deverá cumprir as obrigações estabeleddas na ata, sob

; V V penaide cancelamento do seu registro* nos termos do item;9ii,:sem prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14.133, de

;; r 3. Nà hipótese de-càncelamento do registro do forriecedor, nos‘termos do"item anterior, o gerenciador convocará os

: r; - ■ ' • fornecedores db'Cadastrp de reserva, na ordem‘dê classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,

. , , obseh/adpo disposto,np:item 5.7. ,,' '■ ' -

4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá .ao canceiamentò da ata de registro de

preços* nos termos do-item 9*4. e adotará as medidas cabíyeis.para a obtenção da contratação mais vantajosa.
5. Na hipótese de comprovação da majoração.dô preço de que inviabilize o preço registrador conforme previsto no

, item 7*2 e no item 7.2,1, 0 órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos

O

*

I
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valores praticados pelo mercado. V; . . ' ’ , '
6. 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da

ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, ;pàfá que avaliem a necessidade de alteração

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n^ 14,133, de 2021. .

4. REMANEJAMENIO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1, As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços po'de^o ser remaneja

ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do/rq^stro de preços.
2. 0 remanejamento somente poderá ser feito:

.1, be órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante: ou .

2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante^ \'^
3. 0 órgãopü entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar^^ consider^o partlôp/nte para

efeito dp remanejamento. ■ ' . , " \^— '' "
4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não partiçi^ahte, seiã

limites previstos no art. 32 do Decreto n2 11.462, de 2023. ^ /
5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente

informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução

dos quantitativos informados.

6. Gásò 0 remanejamento seja feito entre órgãos pu entidades dos Estados, dò Distrito Federai ou de Municípios distintos, caberá ao

^fornecedor beneficiário da ata’de registro de preços, pbservadas as condições nela estabelecidas, optarpela aceitação oU não do

fòrnécimento decorrente do remanejamento dos itens.

7i Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos

participa*ntes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será

O por meio do remanejamento. - . '5. CANCELAMENTO DO REGISTRO DOtlGITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS _ ^

1, 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando 0 fornecedor: ; •
‘1.. Desçumprir as condições da ata de registro de.preçòs, sem motivo justificado; “ . r' ,
2. Não retirar a nota: de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Adrninistração sem justificativa

razoável: ^ '

3. Não aceitar manter seu preço registrado; na hipótese prevista no artigo 27, § 29, do Decreto n9 11.462, de 2023:

4, Sofrer sanção previstamos incisos lll pu IV do caputdoart. 156 da Lei 14.133, de 2021.

1. Na hipótese de aplicação dé sanção prevista nosjncisos III ou IV do Çaput do art. 156 da Lei n^ 14.133. de 2021,

caso a penalidade aplicada ào fornecedor não ultrapasse p prazo de vigência da ata de régistro de preços, poderá
, 0 órgão oü a entidade gerenciadorapoderá.medjantedecisão fundáméntadá, decidir pêla manutenção do registro

de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório è da ampla defesa.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que

compõenri o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. ’

4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada áta.de registro de preços; totál ou

párcialménte, nas seguintes hipóteses, désdé que devidamente,com provadas ejustjficadas:
1. Por razão de interesse público: ' ^
2. ~A pedido do foi^necedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou ' -

3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses èm que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior aó preço

registrado, nos termos do artigos 26, § 39 e 27, § 49, ambos do Decreto n® lT-462, de 2Ó23.

Io órgão
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6. DAS PENALIDADES

1. O descúmprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no editali _ ‘

1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não

' honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. " ^

2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro

de preço (art. 7®. inc. XlV. do Decreto n9 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o. descumprimento disser respeito às'

contratações dos órgãos oü entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade

(art. 89, inc. IX, do Decreto n® 11.462; de 2023). , = v '

3. O Órgão ou éntidade participante deverá comunicar ao órgão gerénciador qualquer das ocorrências prèvistas no item 9.1í-dada a

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento dó registro do fornecedor.
7. GONDIÇÕESGÉWiS

1. As condições gerais de execução do objeto, tais.como os prazos,para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do

fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos nò Termo de. Referência, ANEXO AO

EDITAL ' ' ' - .4,;,,/ ' . ' .

- 'í

c
I

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas).,vias de igual teor, que. dèpòis de lida e achadá em ordem; vai assinada

pelas partes.
Fortaleza dos Nogueirás/MA, 22 de março de 2024.

Faustiana Nogueira dé Freitas
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO > CPL

Presidente da GPL - Órgão Gerenciador
-

I

•r

AUTO CENTER CONFIANÇA LTDA

CNPJ n® 35.441.246/0001-83

Empresa Contratada
Gustavo Fonseca Magalhães
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ATA DE REGISTRO DE PREÇÓ 021/2024, PREGÃO ELETRÔNICO 004/2024.

I

PREGÃO ELETRÔNICO Nâ 004/2024
PROCESSO ADMINISTRÃTIVO N« 00.008/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N& 021/2024.
A Prefeitura MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS -MA. com séde na Ruá Ovídia Nogueira, ns 22 - Girassol, nésta cidade - ÇNPJ:
06.080.394/0001-11. neste ato representado(a) pelo(a) Sr® Luíz Natan Coelho do Santos, inscrito no CPF nS 279.656.433-91 e RG nS

1107806 SSP/MA, considerando o julgamènto da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica. para REGISTRO DE PREÇOS n® 021/2Ò24,

publicada no Diário Oficial do Município de 22/03/2024, processo administrativo n.® 00i008/2024, RESOLVE registrar os preços da{s) empr^sa(s)
indicada(s) e qualificãda(s) nesta ATA, de acordo com a classificação pôr élã(s) alcançada{s) e na(s) quantidade(s) ^ cotadã(s), atendendo as

condições previstas no Edital de liçítação. sujeitando-se às partes às normas constantes na Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, no Decreto

\

I

í

O 1

Municipal n.s 080 de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: : ^ r ; ''

1. DO OBJETO ‘

1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de contratação de empresas para o fomecjmento

' de peças de maquinas, veículos leves é pesa'dos, para suprir as necessidades da frota da Prefeitura Municipal de Fortaleza dos

Nogüeiras-MA, especificadó(s) de acordo com a tabela abaixo, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos

preços tenham sido registrados, independentementé de transcrição

: -2, DOS PREÇOS,'ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ^ , V ,
1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máxinríàs dè cada item, fornecedor(esj e ás demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

r
- :

1

I

RAZAO SOCIAL; AUTO CENTER TREVO LTDACNPJ NS 10.323.093/0001-49
CEP: 65.805-000CIDADE; Fortaleza dosíNogueiras/MA
FAX:TELEFONE:

ENDEREÇO ELETRÔNICO: "
^ • ^utocentercenter,trevoca@hotmail.corh

•!

REPRESENTANTE: Franciçarlos teixeira Lima í

CPF N® 462.242.971-34RG N® 1.143.396 SSP/DF

CELULAR; (99) 98451-8172TELEFONE; (99) 3531rl526

ENDEREÇO ELETRONICOT

VEÍCULO 08: L200 TRITRON GLXD 2014 PLACA :OXO-6351

V. TOTALDESCRIÇÃO DAS PEÇAS QUANT. V, UNITÜND. ”TEM

O R$ 1.957,08R$ 489,27UNID . 4AMORTECEDOR DIANTEIRO

R$ 1.715,40R$ 428,85UNID " 4AMORTECEDOR TRASEIRO'

R$ 100,34R$ 50.17UNID 2batería 75 AMPERES

R$ 302,88R$ 75,72ÜNID. 4BUCHA DA BANDEJA INFERIOR (SUSPENSÃO)4-

R$279.563UCHA DA BANDEJA SUPERIOR (SUSPENSÃO) UNID R$ 69,89 '4

R$ 425,84R$106;46UNID 4 ^CORREIA DO ALTERNADOR

R$ 5.068,88R$ 1.267,224UNIDCORREIA DENTADA7

R$9.876,00R$ 2.469,004JNIDFAROL DIANTEIRO

R$302,4 4R$ 75,61UNID 4FÍLTRO DE AR9 ,

R$ 55^28 R$221,12UNID 4FÍLTRO DE COMBUSTÍVEL

R$'324,88R$81.22UNID 4FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE (MOTOR)

R$ 15,70FUSÍVEL DE PROfEÇÂO R$-3.Í45UNID

R$ 2.900,74R$ 1.450,37UNID 2KITCORREIA DENTADA13 .

R$ 33.75 ,R$ 6.75^LAMPADÀ DE DOIS POLÓS ' ' UNID 514

R$ 34,00R$ 6,80UNID 5LAMPADA DE UM POLO

R$ 238,55R$ 47,715UNIDLAMPADA DO FAROL .

R$ 821,28 ; R$3.285,124UNIDLANTERNA TRASEIRA17
I

-
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-

-
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